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REQUERIMENTO Nº 157/2017 

 

Senhores Vereadores: 

 

 

A Expresso Metrópolis Transportes e Viagens Ltda. é uma Empresa composta 

por várias linhas de ônibus, dentre elas, a linha 612 que faz o trajeto de Jaguariúna/Campinas 

por diversos horários do dia e da noite, porém, do primeiro às 4h30 até o último, as 22h10, 

todos, sem exceção, saem atrasados. 

Os usuários já não sabem mais a quem recorrer, porque estão sendo 

prejudicados diariamente, em muitos seguimentos, no trabalho, nas consultas médicas, nas 

viagens, nos estudos, pelos atrasos constantes, sem justificativas. 

Muitas pessoas conversaram comigo, solicitando intercessão para resolver 

este sério problema, que parece passar despercebido pela Empresa responsável, uma vez que 

há tempos o problema acontece, e nada muda, mesmo com tantas reclamações. 

Desta forma, como representante de toda população jaguariunense, e como 

usuários que sou, de diversos horários dessa linha de ônibus, e como tal, sofro também 

conseqüências pelos constantes atrasos, Requeiro à Mesa, dentro das formalidades exigidas e 

ouvido o Plenário desta Casa, para que seja oficiado à Expresso Metrópolis Transportes e 

Viagens Ltda, solicitando da mesma, para que responda à esta Edilidade, o que segue: 

 

 A Empresa possui pessoal especializado para fazer a fiscalização do cumprimento 

rigoroso, dos horários dos ônibus, entre eles o 612? 

 

 Caso tenha pessoal ou fiscal específico, com qual freqüência é realizada essa 

fiscalização?...diariamente, semanalmente, mensalmente? 

 

 Caso não possua esse tipo de fiscalização, o que falta para que a Empresa possa 

fiscalizar esse serviço, uma vez que é de suma importância para a qualidade do 

transporte? 

 

Secretaria da Câmara Municipal, 11 de agosto de 2017. 

As.) VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 15 de agosto 

corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 16 de agosto de 2017. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 


